
Diário da República, 2.ª série — N.º 17 — 26 de janeiro de 2016  2913

homologados pelo Despacho n.º 9079/2010, do Presidente do Instituto 
Politécnico de Lisboa (IPL), publicado no dia 26 de maio de 2010, 
alterados pelos Despachos n.os 3634/2011, de 23 de fevereiro de 2011, 
13363/2012, de 11 de outubro de 2012 e 2034/2014, de 7 de fevereiro 
e ainda o disposto nos artigos 35.º a 41.º do Código do Procedimento 
Administrativo, e tendo como objetivo colmatar a necessidade de facilitar 
os procedimentos relativos à gestão ordinária do ISCAL:

1) Nomeio como Vice -Presidentes do ISCAL, os Professores Pedro 
Miguel Baptista Pinheiro e Fernando Paulo Marques de Carvalho;

2) Designo, nos termos e para os efeitos do disposto no artigo 28.º, 
n.º 1 dos Estatutos do ISCAL, para me substituir, nas minhas ausências 
ou impedimentos, relativamente às atribuições do Serviço de Pessoal e 
Expediente, o Vice -Presidente Professor Pedro Miguel Baptista Pinheiro, 
quanto às atribuições dos Serviços Financeiros, o Vice -Presidente Profes-
sor Fernando Paulo Marques de Carvalho e, nas faltas e impedimentos 
de qualquer um deles, em simultâneo com a minha ausência ou impe-
dimento, assumirá a competência o que estiver presente;

3) Delego no Vice -Presidente do ISCAL Professor Pedro Miguel 
Pinheiro, a coordenação e supervisão das atividades respeitantes às 
atribuições do Serviço Pedagógico do 1.º ciclo e do Gabinete de Relações 
Públicas, Comunicação e Imagem, competindo -lhe ainda assegurar a 
articulação e instrução dos processos de programas de apoio à formação 
de docentes, coordenar e supervisionar as atividades respeitantes ao 
processo de avaliação dos docentes do ISCAL e ainda a instituição de 
prémios escolares sob parecer favorável do Conselho Pedagógico;

4) Delego no Vice -Presidente do ISCAL Professor Fernando Paulo 
Marques de Carvalho, a coordenação e supervisão das atividades respei-
tantes às atribuições do Serviço Pedagógico do 2.º ciclo, do Gabinete de 
Informática, do Gabinete de Relações Externas e Saídas Profissionais, 
dos Serviços de Informação e Documentação, do Gabinete de Apoio 
à Qualidade e Planeamento, coordenar as atividades necessárias ao 
patrocínio e incentivo da ligação aos antigos alunos, bem como à par-
ticipação de outras personalidades e instituições no desenvolvimento 
estratégico do ISCAL e ainda a coordenação, supervisão dos projetos 
MESISCAL e LIDEX;

5) Em relação às matérias acima referidas e, bem assim, no que respeita 
a todos os assuntos de administração ordinária, ficam os ora delegados 
autorizados a assinar todos os documentos e expediente conexo, sem pre-
juízo dos casos em que, por razões de ordem legal ou de relacionamento 
interinstitucional, devam ser presentes ao Presidente do ISCAL.

6) As delegações constantes dos números anteriores são efetuadas 
sem prejuízo dos poderes de avocação e superintendência, devendo 
nos atos praticados ao abrigo deste despacho fazer -se menção do uso 
da competência delegada, nos termos do artigo 38.º do CPA.

7) Consideram -se ratificados todos os atos que, no âmbito dos po-
deres ora delegados, tenham sido, entretanto, praticados pelos Vices-
-Presidente do ISCAL ou que o venham a ser até à publicitação do 
presente despacho.

16 de dezembro de 2015. — O Presidente do ISCAL, Professor An-
tónio da Trindade Nunes.

209266825 

 Despacho n.º 1279/2016
Nos termos do artigo 21.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, com a 

nova redação dada pela Lei n.º 64/2011, de 22 de dezembro, e na sequên-
cia do procedimento concursal aberto nos termos legalmente estabeleci-
dos, foi nomeado, por despacho do Presidente do Instituto Politécnico de 
Lisboa de 18.12.2015, João Ricardo Bárrios Luz, para o Cargo de Direção 
Intermédia de 3.º Grau para os Serviços Financeiros do Instituto Superior 
de Contabilidade e Administração de Lisboa, em regime de comissão 
de serviço, pelo período de três anos, cuja nota curricular se anexa.

A presente nomeação decorre do relevante currículo do candidato e 
do conhecimento que detém da área Financeira. Quanto à entrevista, o 
candidato demonstrou ter conhecimento técnico e experiência na área 
aberta a concurso, salientando -se o facto de ter revelado forte sentido 
de responsabilidade e compromisso com o serviço, detendo, assim, 
competência e perfil para o cargo para o qual se abriu o presente pro-
cedimento concursal.

A presente nomeação produz efeitos a partir de 1 de janeiro de 2016, 
conforme o n.º 10 do artigo 21.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, com 
a nova redação dada pela Lei n.º 64/2011, de 22 de dezembro.

Nota curricular
Habilitações Literárias:
Mestrado em Gestão e Políticas Públicas, pelo Instituto Superior de 

Ciências Sociais e Políticas, da Universidade Técnica de Lisboa;
Licenciatura em Gestão e Administração Pública, pelo Instituto Supe-

rior de Ciências Sociais e Políticas, da Universidade Técnica de Lisboa.

Formação Profissional:
Frequência de vários cursos de formação nas áreas Financeira e da 

Gestão (mais de 200 horas de formação).

Experiência Profissional:
De 01.02.2011 a 31.12.2015 — Técnico Superior na área Financeira, 

dos Serviços da Presidência do Instituto Politécnico de Lisboa, em regime 
de Contrato de Trabalho em Funções Públicas por Tempo Indeterminado, 
a desempenhar funções no Departamento de Contratação Pública e 
Património, desde maio de 2010;

De 13.10.2008 a 31.01.2011 — Técnico Superior na área Financeira, 
dos Serviços da Presidência do Instituto Politécnico de Lisboa, em 
regime de Contrato de Trabalho em Funções Públicas a Termo Reso-
lutivo Certo;

De maio de 2006 a setembro de 2007 — Técnico Superior no Núcleo 
de Aprovisionamento e Património da Reitoria da Universidade Nova 
de Lisboa;

De janeiro de 2003 a abril de 2006 — Diretor de Agência/Consultor 
Financeiro na empresa Exchange — Rede de Consultores Financeiros.

22 de dezembro de 2015. — O Administrador do IPL, António José 
Carvalho Marques.

209261819 

 Despacho n.º 1280/2016
Considerando:
a) A delegação de competências nos presidentes/diretores das unidades 

orgânicas operada pelos despachos n.os 2059/2013 publicado no DR, 
2.ª série n.º 24.º de 04 de fevereiro de 2013 e 5868/2014, publicado no 
DR 2.ª série n.º 85 de 05 de maio de 2014 do Presidente do Instituto 
Politécnico de Lisboa (IPL);

b) A recente eleição do presidente do Instituto Superior de Contabili-
dade e Administração de Lisboa (ISCAL) professor António da Trindade 
Nunes, ocorrida com efeitos a partir de 15.12.2015.

c) A necessidade de repor a situação anterior, concedendo as compe-
tências em causa ao atual presidente do ISCAL, tendo em vista a flexi-
bilização e eficiência da gestão do Instituto e suas unidades orgânicas;

1 — Ao abrigo do disposto nos artigos 26.º n.º 3 dos Estatutos do 
IPL (despacho Normativo n.º 20/2009 de 13 de maio), 92.º n.º 4 da Lei 
n.º 62/2007 de 10 de setembro, 17.º n.º 1 alínea b) do DL n.º 197/99 de 
08 de junho, 23.º do DL n.º 155/92 de 28 de julho, artigo 109.º do Código 
da Contratação Pública e nas normas constantes nos artigos 35.º a 41.º 
do Código do Procedimento Administrativo, delego e subdelego, con-
soante os atos previstos nos despachos supra indicados no presidente do 
Instituto Superior de Contabilidade e Administração de Lisboa (ISCAL) 
professor António da Trindade Nunes, a competência para a prática dos 
atos previstos nos pontos n.os 1.1, 1.2 no âmbito patrimonial, 1.3 e 2 
do Despacho n.º 2059/2013, publicado no DR 2.ª série n.º 24 de 04 de 
fevereiro de 2013, bem como no ponto n.º 1 do Despacho n.º 5868/2014, 
publicado no DR 2.ª série n.º 85 de 05 de maio de 2014, com a faculdade 
de subdelegação prevista no ponto n.º 2 deste último despacho.

2 — Autorizo, o dirigente referido no ponto anterior a conduzir as 
viaturas que se encontram afetas à respetiva unidade orgânica, nos termos 
do regime legal aplicável.

3 — Autorizo, ainda, o dirigente supra referido a subdelegar dentro 
dos condicionalismos legais as competências agora delegadas ou sub-
delegadas nos respetivos vice -presidentes que vier a designar.

4 — Devem ser comunicados à presidência do Instituto os atos prati-
cados no uso da competência agora delegada e subdelegada.

5 — Nos termos do n.º 3 do artigo 41 do CPA, nas faltas e impedi-
mentos do dirigente referido no ponto n.º 1 do presente despacho, a 
delegação ou a subdelegação é extensiva ao vice presidente designado 
para substituir o presidente.

6 — Nos termos do disposto no artigo 137.º n.º 3 do CPA, consideram-
-se ratificados todos os atos que, no âmbito dos poderes ora delegados e 
subdelegados, tenham sido praticados pelos dirigentes supra referidos ou 
que o venham a ser, desde a data da respetiva tomada de posse no cargo 
até à publicação do presente despacho no Diário da República.

30 de dezembro de 2015. — O Presidente do IPL, Prof. Doutor Luís 
Manuel Vicente Ferreira.

209262337 

 Despacho n.º 1281/2016
Ao abrigo do disposto nos artigos 75.º e 76.º do Decreto -Lei 

n.º 74/2006, de 24 de março, com as alterações que lhe foram intro-
duzidas pelo Decreto -Lei n.º 107/2008, de 25 de junho, pelo Decreto-
-Lei n.º 230/2009, de 14 de setembro, e na sua republicação através do 
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Decreto -Lei n.º 115/2013, de 7 de agosto, e sob proposta do Instituto 
Superior de Engenharia de Lisboa, aprovada pelo respetivo Conselho 
Técnico -Científico, o Presidente do Instituto Politécnico de Lisboa 
aprovou as alterações do plano de estudos do ciclo de estudos condu-
cente ao grau de licenciado em Engenharia Informática e Multimédia, 
ministrado no Instituto Superior de Engenharia de Lisboa do Instituto 
Politécnico de Lisboa, publicado através da Portaria n.º 1033/2007, 
de 30 de agosto (Diário da República n.º 167, 1.ª série), alterada pelo 
Despacho n.º 6476/2012, de 15 de maio (Diário da República n.º 94, 
2.ª série) e pelo Despacho n.º 8067/2014, de 19 de junho (Diário da 
República n.º 116, 2.ª série).

De acordo com o disposto nos artigos 76.º -B e 80.º do Decreto -Lei 
n.º 74/2006, de 24 de março, com as alterações que lhe foram introdu-
zidas pelo Decreto -Lei n.º 107/2008, de 25 de junho, pelo Decreto -Lei 
n.º 230/2009, de 14 de setembro, e na sua republicação através do Decreto-
-Lei n.º 115/2013, de 7 de agosto, as presentes alterações foram registadas 
na Direção -Geral do Ensino Superior com o n.º R/A — Ef 543/2011/AL02, 
em 4 de janeiro de 2016.

Determina o Presidente do Instituto Politécnico de Lisboa que se 
proceda, em cumprimento do estabelecido na alínea a) do n.º 1 do ar-
tigo 76.º -B do referido decreto -lei, à republicação em anexo, do plano 
de estudos do ciclo de estudos conducente ao grau de licenciado em 
Engenharia Informática e Multimédia, ministrado no Instituto Superior 
de Engenharia de Lisboa do Instituto Politécnico de Lisboa:

Artigo 1.º

Alteração ao plano de estudos

É alterado o plano de estudos do ciclo de estudos conducente ao grau 
de licenciado em Engenharia Informática e Multimédia para o plano de 
estudos constante do anexo, do qual faz parte integrante.

7 de janeiro de 2016. — O Presidente do Instituto Politécnico de 
Lisboa, Luís Manuel Vicente Ferreira.

Área científica Sigla 

Créditos

Obrigatórios Optativos 

Matemática. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MAT 24 0 
Física  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . FIS 6 0 
Engenharia Informática  . . . . . . . . . . . INF 84 6 
Engenharia de Telecomunicações  . . . TEL 48 6 
Formação Complementar (Ciências 

Sociais e Jurídicas, Artes e Huma-
nidades ou Outras) . . . . . . . . . . . . . FC 0 6 

Total  . . . . . . . . . . . – 162 18 (1) 

(1) Número de créditos das unidades curriculares optativas necessário para a obtenção 
do grau ou diploma.

 10 — Plano de estudos: 

ANEXO I
1 — Estabelecimento de ensino: Instituto Politécnico de Lisboa.
2 — Unidade orgânica: Instituto Superior de Engenharia de Lisboa.
3 — Grau: Licenciado.
4 — Curso: Engenharia Informática e Multimédia.
5 — Área científica predominante do ciclo de estudos: Engenharia 

Informática.
6 — Número de créditos, segundo o sistema europeu de transferência 

de créditos, necessários à obtenção do grau: 180 ECTS.
7 — Duração normal do curso: 3 Anos (6 Semestres).
8 — Opção, ramos ou outras formas de organização de percursos 

alternativos em que o curso se estrutura: Não Aplicável.
9 — Áreas científicas e créditos que devem ser reunidos para a obten-

ção do grau de licenciado em Engenharia Informática e Multimédia: 

 Instituto Politécnico de Lisboa

Instituto Superior de Engenharia de Lisboa

Curso de Licenciatura em Engenharia Informática e Multimédia

1.º Ano/1.º Semestre

QUADRO N.º 1 

Unidades curriculares Área
científica Tipo 

Tempo de trabalho (horas) 

Créditos Observações 
Total Contacto 

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7) 

Matemática Aplicada à Engenharia . . . . . . . . . . . . . MAT Semestral  . . . . 162 TP:45; PL:22,5 6 } Obrigatória.
Matemática Discreta e Programação . . . . . . . . . . . . MAT Semestral  . . . . 162 TP:45; PL:22,5 6 
Sensores e Atuadores . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . FIS Semestral  . . . . 162 T:22,5; PL:45 6 
Modelação de Ambientes Virtuais . . . . . . . . . . . . . . INF Semestral  . . . . 162 T:22,5; PL:45 6 
Tecnologias de Informação  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . INF Semestral  . . . . 162 TP:67,5 6 

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . – — 810 – 30  —

 1.º Ano/2.º Semestre

QUADRO N.º 2 

Unidades curriculares Área
científica Tipo 

Tempo de trabalho (horas) 

Créditos Observações 
Total Contacto 

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7) 

Matemática para Computação Gráfica. . . . . . . . . . . MAT Semestral  . . . . 162 TP:45; PL:22,5 6 } Obrigatória.
Raciocínio Probabilístico e Simulação  . . . . . . . . . . MAT Semestral  . . . . 162 TP:67,5 6 
Processamento Digital de Sinais  . . . . . . . . . . . . . . . TEL Semestral  . . . . 162 TP:22,5; PL:45 6 
Computação Física. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . TEL Semestral  . . . . 162 T:22,5; PL:45 6 
Modelação e Programação. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . INF Semestral  . . . . 162 TP:22,5; PL:45 6 

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . .  – — 810  – 30  —



Diário da República, 2.ª série — N.º 17 — 26 de janeiro de 2016  2915

 2.º Ano/1.º Semestre

QUADRO N.º 3 

Unidades curriculares Área
científica Tipo 

Tempo de trabalho (horas) 

Créditos Observações 
Total Contacto 

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7) 

Comunicações e Processamento de Sinais. . . . . . . . TEL Semestral  . . . . 162 TP:45; PL:22,5 6 } Obrigatória.Fundamentos de Sistemas Operativos . . . . . . . . . . . INF Semestral  . . . . 162 TP:67,5 6 
Produção de Conteúdos Multimédia  . . . . . . . . . . . . INF Semestral  . . . . 162 TP:22,5; PL:45 6 
Modelação e Simulação de Sistemas Naturais. . . . . INF Semestral  . . . . 162 TP:22,5; PL:45 6 
Opção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . FC Semestral  . . . . 162 TP:67,5 6 Optativa (a).

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . –  — 810 – 30  —

 2.º Ano/2.º Semestre

QUADRO N.º 4 

Unidades curriculares Área
científica Tipo 

Tempo de trabalho (horas) 

Créditos Observações 
Total Contacto 

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7) 

Redes de Computadores. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . TEL Semestral  . . . . 162 T:45; PL:22,5 6 } Obrigatória
Codificação de Sinais Multimédia . . . . . . . . . . . . . . TEL Semestral  . . . . 162 TP:22,5; PL:45 6 
Inteligência Artificial para Sistemas Autónomos. . . INF Semestral  . . . . 162 TP:67,5 6 
Infraestruturas Computacionais Distribuídas. . . . . . INF Semestral  . . . . 162 TP:67,5 6 
Animação em Ambientes Virtuais . . . . . . . . . . . . . . INF Semestral  . . . . 162 T:22,5; PL:45 6 

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . – — 810  – 30 —

 3.º Ano/1.º Semestre

QUADRO N.º 5 

Unidades curriculares Área
científica Tipo 

Tempo de trabalho (horas) 

Créditos Observações 
Total Contacto 

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7) 

Processamento de Imagem e Visão  . . . . . . . . . . . . . TEL Semestral  . . . . 162 TP:22,5; PL:45 6 } Obrigatória.
Redes de Internet  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . TEL Semestral  . . . . 162 T:45; PL:22,5 6 
Sistemas de Bases de Dados  . . . . . . . . . . . . . . . . . . INF Semestral  . . . . 162 TP:67,5 6 
Aprendizagem Automática. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . INF Semestral  . . . . 162 TP:22,5; PL:45 6 
Opção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . TEL Semestral  . . . . 162 TP:67,5 6 Optativa (a).

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . .  — — 810  – 30  —

 3.º Ano/2.º Semestre

QUADRO N.º 6 

Unidades curriculares Área
científica Tipo 

Tempo de trabalho (horas) 

Créditos Observações 
Total Contacto 

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7) 

Sistemas Multimédia para a Internet  . . . . . . . . . . . . INF Semestral  . . . . 162 TP:67,5 6 } Obrigatória.Tecnologias Avançadas de Redes. . . . . . . . . . . . . . . TEL Semestral  . . . . 162 T:45; PL:22,5 6 
Projeto  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . INF Semestral  . . . . 324 TP:13,5; PL:40,5; S:13,5 12 
Opção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . INF Semestral  . . . . 162 TP:67,5 6 Optativa (a).

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . .  —  — 810  – 30  —

(a) Unidade Curricular escolhida de elenco fixado pelo Conselho Técnico -Científico.

Legenda: T — Ensino Teórico; TP — Ensino Teórico -Prático; PL — Ensino Prático e Laboratorial; S — Seminário.
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